
São Pedro da Aldeia

REQUERIMENTO Nº 0028/2020 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM BASE NO ARTIGO 148, IX, DO 
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, QUE SEJA 
ENCAMINHADA À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, NO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 72, 
XIV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, A CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 3347/2020, POR MEIO DO QUAL 
FOI DETERMINADA A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE USO HIGIÊNICO E PROTEÇÃO 
À SAÚDE. 

O Vereador Presidente subscrito, com assento nesta Casa de Leis, depois de 

cumpridas as formalidades de praxe, com base no Artigo 148, IX, do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

que seja encaminhada à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo 

estabelecido no art. 72, XIV, da Lei Orgânica do Município de São Pedro da Aldeia, a 

cópia integral do Processo Administrativo nº. 3347/2020, por meio do qual foi 

determinada a dispensa de licitação para aquisição de itens de uso higiênico e proteção 

à saúde.

JUSTIFICATIV A

A atividade parlamentar inclui como dever constitucional, definido no art. 70 da 

Constituição Federal, a fiscalização e o controle do Poder Executivo.

O Vereador é o membro do Poder Legislativo do Município, sendo certo que 

nessa condição ele desempenha funções típicas, dentre elas a de legislar e de exercer o 

controle externo do Poder Executivo.

A função fiscalizadora está relacionada com o controle parlamentar, sendo certo 

que este diz respeito ao acompanhamento por parte do Legislativo da implementação 

das decisões tomadas no âmbito do governo e da administração.

Sala das Sessões, em 12 de Maio de 2020.

Em São Pedro da Aldeia, 12 de Maio de 2020

BRUNO MENDONÇA DA COSTA

Vereador(a) - Autor(a)
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